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Referente: SARS-Cov-2 (Coronavírus COVID-19), teste rápido para 

detecção de antígeno – código TUSS. 

O procedimento denominado teste SARS-CoV-2 (Coronavírus COVID-19), 

teste rápido para detecção de antígeno, incluído no Rol de Procedimentos 

e Eventos em Saúde através da Resolução Normativa nº 478/22, publicada 

hoje no Diário Oficial da União (DOU), está codificado na Terminologia 

Unificada da Saúde Suplementar (TUSS) sob o nº 40325024.  

 
Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br. 
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